
A Câmara Municipal realizará no dia 1º de janeiro de 2025 as 

Sessões Solenes de Posse dos Vereadores eleitos para 32ª 

Legislatura e do Prefeito e Vice-Prefeito eleitos para o 

mandato de 2025/2028.

Às 8 horas será celebrada missa em ação de graças, na 

Basílica do Sagrado Coração de Jesus. Logo após, às 10 

horas, no Salão Nobre do Palácio do Legislativo Municipal 

acontecerá a Posse dos Vereadores e eleição da Mesa 

Diretora para o exercício de 2025.

A Posse do Prefeito e Vice-Prefeito acontecerá às 11h30, no 

Teatro Municipal “Placidina de Queiróz”. As Sessões Solenes 

de Posse serão transmitidas no Canal do YouTube “Direto do 

Plenário da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete”.
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Este exemplar está disponível na página principal do site da 
Câmara Municipal, onde é possível visualizá-lo na íntegra 
utilizando a ferramenta Zoom conforme a necessidade do leitor.

Ao longo do ano de 2024 foram apresentados e 

apreciados durante as Sessões Ordinár ias 

(disponíveis na íntegra no site da Câmara):

· 131 Projetos de Lei

· 21 Projetos de Lei Complementar

· 02 Projetos de Resolução

· 29 Projetos de Decreto Legislativo

· 613 Requerimentos

· 1206 Indicações

· 58 Moções

Foram realizadas 08 Audiências Públicas 

sobre os seguintes temas:

✔ situação do Asilo Doutor Carlos Romeiro;

✔  realidade, perspectivas e desaos das 

pessoas com o 

         Transtorno do Espectro Autista – TEA;

✔ Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício de 2025; 

✔ construção/instalação de uma estação de 

tratamento 

       de esgoto (ETE) na localidade de Almeidas e 

os possíveis impactos que essa instalação 

poderá causar à comunidade local, 

especialmente à Vila Madalena e áreas 

circunvizinhas; 

✔ a falta de vagas nas creches públicas 

municipais;

✔ Lei Orçamentária para o Exercício de 2025 e 

a revisão do PPA para o período 2022-2025;

✔ melhorias para o trecho da BR 040 entre os 

quilômetros 631 a 633, em Conselheiro 

Lafaiete;

✔ desaos da crise climática no Município: 

vulnerabilidades, ações e programas de 

enfrentamento.

As Audiências Públicas realizadas pela 

Câmara Municipal são transmitidas ao Vivo pelo 

canal do YouTube “Direto do Plenário da Câmara 

Munic ipal  de Conse lhe i ro  Lafa iete,  onde 

permanecem disponíveis para quem desejar assistir.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE ENCERRA 2024 COM GRANDE 

PRODUÇÃO LEGISLATIVACÂMARA PREPARA SESSÕES 
SOLENES DE POSSE DOS PODERES 

LEGISLATIVO E EXECUTIVO 
As Sessões serão transmitidas ao vivo no Canal do Youtube

 ‘‘Direto do Plenário da Câmara Municipal de conselheiro Lafaiete



EXTRATO	DO	CONTRATO	ADMINISTRATIVO	Nº	027/2024

Processo Administrativo nº 106/2023. Pregão Presencial nº 009/2023. Tipo: 
Menor preço global. Contratante: CÂMARA	 MUNICIPAL	 DE	 CONSELHEIRO	
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu Presidente, Vereador 
Washington Fernando Bandeira. Contratada: Empresa B	&	 G	 CONSTRUÇÕES	
LIMITADA	–	ME.,	com sede na cidade de Cristiano Otoni/MG, representada por 
Gélio Gonçalves. Objeto: contratação de empresa que fornecerá, sob demanda, 
mão de obra pro�issional, a ser contratada por hora, para a realização de 
manutenção predial, preventiva e corretiva do edifıć io Sede da Câmara Municipal 
de Conselheiro Lafaiete, com fornecimento de todas as ferramentas necessárias à 
completa execução deste objeto. Vigência: 25 de novembro de 2024 a 24 de 
novembro de 2025. Valor estimado: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e 
seiscentos reais). Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurıd́ica: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	CONTRATO	ADMINISTRATIVO	Nº	028/2024

Processo Administrativo nº 036/2024. Pregão Eletrônico nº 002/2024. Tipo: 
Menor preço por item. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	CONSELHEIRO	
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu Presidente, Vereador 
Washington Fernando Bandeira. Contratada: Empresa EMPÓRIO	EVENTUALL	
LTDA.,	com sede na cidade de Cuiabá/MT, representada por Priscila Consani das 
Mercés Oliveira. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
confecção/execução de serviços grá�icos diversos, de acordo com a demanda dos 
setores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. Vigência: 03 de dezembro 
de 2024 a 02 de dezembro de 2029. Valor estimado: R$ 101.014,78 (cento e um 
mil e quatorze reais e setenta e oito centavos). Dotações: 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo / 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros P. Fıśica / 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros P. Jurıd́ica. Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021.

EXTRATO	DO	CONTRATO	ADMINISTRATIVO	Nº	029/2024

Processo Administrativo nº 036/2024. Pregão Eletrônico nº 002/2024. Tipo: 
Menor preço por item. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	CONSELHEIRO	
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu Presidente, Vereador 
Washington Fernando Bandeira. Contratada: Empresa LIEGE	VIEIRA	DE	PAULA	
BATISTA,	 com sede na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, representada por 
Liege Vieira de Paula Batista. Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de confecção/execução de serviços grá�icos diversos, de acordo com a 
demanda dos setores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. Vigência: 03 
de dezembro de 2024 a 02 de dezembro de 2029. Valor estimado: R$ 36.526,65 
(trinta e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). 
Dotações: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo / 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de 
Terceiros P. Fıśica / 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurıd́ica. 
Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021. 

EXTRATO	DO	PRIMEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	001/2024

Processo Administrativo nº 041/2023. Pregão Presencial nº 002/2023. 
Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	 DE	 CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de 
Minas Gerais, representada por seu Presidente, Vereador Washington Fernando 
Bandeira. Contratada: JJ	PAPELARIA	E	LIVRARIA	LTDA.	–	ME, pessoa jurıd́ica,	
com sede na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, representada por Júlia Facundo 
Moreira de Souza Bartolomeu. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº 001/2024, tratado em sua Cláusula Primeira, que 
além de estipulá-lo previu a possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo prazo 
inıćio em 31 de dezembro de 2024 e término em 20 de janeiro de 2025. Dotação 
orçamentária: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação. Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	PRIMEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	038/2023

Processo Administrativo nº 078/2023. Dispensa de Licitação nº 021/2023. 
Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	 DE	 CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de 
Minas Gerais, representada por seu Presidente, Vereador Washington Fernando 
Bandeira. Contratada: ECUSTOMIZE	CONSULTORIA	EM	SOFTWARE	S.A., pessoa 
jurıd́ica,	com sede na cidade de Brasıĺia/DF, representada por Leonardo Cesar de 
Carvalho Ladeira. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 038/2023, tratado em sua Cláusula Décima Sexta, que, além de 
estipulá-lo, previu a possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio 
em 1º de setembro de 2024 e término em 31 de agosto de 2025. Fundamento 
legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	TERCEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	013/2022

o
Processo Administrativo n  066/2021. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	
CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu 
Presidente, Vereador Washington Fernando Bandeira. Contratada: POLYANNA	
SANTOS	NEREU, pessoa fıś ica,	com endereço na cidade de Conselheiro Lafaiete. 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
013/2022, tratado em sua Cláusula Primeira, que além de estipulá-lo previu a 

possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio em 29 de dezembro de 
2024 e término em 28 de junho de 2025. Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	TERCEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	016/2022

oProcesso Administrativo n  066/2021. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	
CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu 
Presidente, Vereador Washington Fernando Bandeira. Contratado: MARLON	DE	
PAULA	BRAGA, pessoa fıśica,	com endereço na cidade de Congonhas. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 016/2022, 
tratado em sua Cláusula Primeira, que além de estipulá-lo previu a possibilidade 
de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio em 29 de dezembro de 2024 e 
término em 28 de junho de 2025. Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	TERCEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	ADMINISTRATIVO	
Nº	017/2022

oProcesso Administrativo n  066/2021. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	
CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu 
Presidente, Vereador Washington Fernando Bandeira. Contratada: MILENE	
CRISTINA	 BARBOSA	 SILVA, pessoa fı́sica,	 com endereço na cidade de 
Conselheiro Lafaiete. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 017/2022, tratado em sua Cláusula Primeira, que além de 
estipulá-lo previu a possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio 
em 29 de dezembro de 2024 e término em 28 de junho de 2025. Fundamento 
legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	TERCEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	018/2022

o
Processo Administrativo n  066/2021. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	
CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu 
Presidente, Vereador Washington Fernando Bandeira. Contratada: DÉBORA	
APARECIDA	DOS	SANTOS, pessoa fıśica,	com endereço na cidade de Conselheiro 
Lafaiete. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
018/2022, tratado em sua Cláusula Primeira, que além de estipulá-lo previu a 
possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio em 29 de dezembro de 
2024 e término em 28 de junho de 2025. Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	TERCEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	019/2022

o
Processo Administrativo n  066/2021. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	
CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu 
Presidente, Vereador Washington Fernando Bandeira. Contratado: PEDRO	
CARLOS	 DA	 COSTA	 PECHINCHA, pessoa fıśica,	 com endereço na cidade de 
Conselheiro Lafaiete. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 019/2022, tratado em sua Cláusula Primeira, que além de 
estipulá-lo previu a possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio 
em 29 de dezembro de 2024 e término em 28 de junho de 2025. Fundamento 
legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	TERCEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	020/2022

o
Processo Administrativo n  066/2021. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	
CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu 
Presidente, Vereador Washington Fernando Bandeira. Contratada: PEDRO	
CARLOS	DA	COSTA	PECHINCHA	–	ME, pessoa jurıd́ica,	com sede na cidade de 
Conselheiro Lafaiete, representada por Pedro Carlos da Costa Pechincha. Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 020/2022, 
tratado em sua Cláusula Primeira, que além de estipulá-lo previu a possibilidade 
de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio em 29 de dezembro de 2024 e 
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término em 28 de junho de 2025. Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993.

EXTRATO	DO	TERCEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	
ADMINISTRATIVO	Nº	021/2022

oProcesso Administrativo n  066/2021. Contratante: CÂMARA	MUNICIPAL	DE	
CONSELHEIRO	 LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, representada por seu 
Presidente, Vereador Washington Fernando Bandeira. Contratada: YASMIN	
GABRIELLE	 LIMA	 PASCOAL pessoa fı́sica,	 com endereço na cidade de 
Conselheiro Lafaiete. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 021/2022, tratado em sua Cláusula Primeira, que além de 
estipulá-lo previu a possibilidade de tal prorrogação, tendo o novo prazo inıćio 
em 29 de dezembro de 2024 e término em 28 de junho de 2025. Fundamento 
legal: Lei nº 8.666/1993.

o
PORTARIA	N 	087/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 
uso de suas atribuições legais;

o o
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7 , XVIII, e 39, §3 , da 

Constituição Federal, que asseguram o direito de licença à gestante servidora 
pública;

 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 147, III, e 164, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Municıṕio de Conselheiro Lafaiete – Lei 

o
Municipal n  293, de 11 de junho de 1956;

 CONSIDERANDO que o regime jurıd́ico único do Servidor da 
Câmara Municipal é o de natureza Estatuária, conforme determina a Lei 

o
Municipal n  3.268, de 14 de outubro de 1992, e suas alterações posteriores;

o
 CONSIDERANDO a Resolução n  08, de 28 de setembro de 1994, 
que �ixa as diretrizes e cria o Quadro de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, e suas alterações 
posteriores;

 CONSIDERANDO o disposto nos art. 28, III, do Regimento 
o

Interno da Câmara Municipal (Resolução n  005/2005);

 CONSIDERANDO o disposto no art. 48, II, da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE:

oArt. 1  – Formalizar a concessão de licença maternidade à 
o

Servidora JÉSSICA	FLÁVIA	DOS	REIS, matrıćula n  401, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Legislativo, Código CPE 04, Nıv́el III, pertencente ao Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, pelo prazo de cento e oitenta dias, 
contados a partir do dia 14 de novembro de 2024 e com previsão de término em 
12 de maio de 2024, sendo-lhe assegurada a sua remuneração durante o referido 
perıódo, conforme determina o art. 164 do Estatuto dos Servidores Públicos do 

o
Municıṕio de Conselheiro Lafaiete – Lei Municipal n  293, de 11 de junho de 1956. 

o
Art. 2  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDE� NCIA, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA

- Presidente da Câmara 
/GCT/

oPORTARIA	N 	088/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 
uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO o	disposto no art. 48, II, da Lei Orgânica do 

Municıṕio;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 53, inciso I, alıńea “i”, do 
Regimento Interno desta Casa;
 CONSIDERANDO o	 requerimento da Servidora Ana Cláudia 
Andrade Cunha Kelmer, solicitando a conversão em espécie de um perıódo de 03 

(três) meses de férias-prêmio;

CONSIDERANDO a Certidão emitida pelo Setor de Pessoal 
atestando o cumprimento dos requisitos de tempo para fruição de férias-prêmio;

CONSIDERANDO a Certidão emitida pelo Setor Financeiro 
acerca da existência de saldo orçamentário e �inanceiro;

CONSIDERANDO o parecer exarado pela Procuradoria do 
Legislativo;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica autorizada a conversão em espécie do perıódo de 
03 (três) meses de férias-prêmio a que faz jus a servidora efetiva Ana Cláudia 

oAndrade Cunha Kelmer, matrı́cula n  155, referente ao perı́odo aquisitivo 
ocorrido entre 21 de setembro de 2019 a 20 de setembro de 2024.

oArt. 2  – As despesas com o cumprimento da presente Portaria 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Legislativo, na forma da 
legislação vigente, suplementadas, se necessário, mediante remanejamento de 
recursos do orçamento da Câmara Municipal.

o
Art. 3  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDE� NCIA, 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA

- Presidente da Câmara -

/GCT/

PORTARIA	Nº	089/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 
uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO o	disposto no art. 48, II, da Lei Orgânica do 

Municıṕio;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 53, inciso I, alıńea “i”, do 
Regimento Interno desta Casa;
 CONSIDERANDO o Recurso protocolizado em 12 de novembro 
de 2024, sob o nº 056475, pela Servidora Comissionada Nayara da Silva 
Bitencourt;

CONSIDERANDO o parecer exarado pela Procuradoria do 
Legislativo;

CONSIDERANDO a intempestividade e a  preclusão 
administrativa do Recurso apresentado pela servidora Comissionada Nayara da 
Silva Bitencourt;

RESOLVE:

oArt. 1  – Fica improvido o recurso da Servidora Comissionada 
Nayara da Silva Bitencourt.

oArt. 2  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDE� NCIA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA

– Presidente da Câmara –
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/LBAO/

oPORTARIA	N 	090/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o encerramento da Sessão Legislativa 

Ordinária da Câmara Municipal, em 20 de dezembro do corrente ano;

CONSIDERANDO o laborioso trabalho realizado pelos 

Servidores do Poder Legislativo Municipal ao longo do ano de 2024;

CONSIDERANDO que é costume decretar ponto facultativo nos 

expedientes da Câmara Municipal nos dias que antecedem as comemorações de 

�inal de ano, sem prejuıźo dos serviços essenciais;

 RESOLVE:

o
 Art. 1  – Decretar Ponto Facultativo nos expedientes da 

Câmara Municipal nos dias 23 e 30 de dezembro do corrente ano.

o
 Art. 2  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

  
GABINETE DA PRESIDE� NCIA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA
- Presidente da Câmara -

/GCT/

PORTARIA	Nº	091/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no 

uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do art. 28 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Presidente 

da Comissão do PAD nº 050/2024;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 203 

do Estatuto dos Servidores Públicos do Municıṕio de Conselheiro Lafaiete, Lei 

Municipal nº 293, de 11 de junho de 1956; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 5.502, de 02 de 

maio de 2013, que Regula	o	processo	administrativo	no	âmbito	da	Administração	

Pública	Municipal; 

 RESOLVE:

o
Art. 1  – Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo para 

conclusão dos trabalhos do PAD nº 050/2024.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDE� NCIA, 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA

– Presidente da Câmara –
/GCT/        

TERMO	DE	AUTORIZAÇÃO	DE	CONTRATAÇÃO	Nº	029/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2024

 Considerando os elementos contidos no presente processo 
administrativo de contratação, que foi devidamente justi�icado;

 Considerando que o processo foi instruı́do com os documentos 
exigidos pelo art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que trata do Processo de Contratação 
Direta;

 Considerando que o Parecer Jurıd́ ico nº 030/CD/DISP/2024 atesta a 
regularidade da contratação na forma direta, por via da Dispensa de Licitação, em 
razão do valor, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;

 Considerando que o Memorando nº 042/2024 justi�ica a presente 
contratação;

 Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especi�icada, cujo objeto 
é a contratação de empresa para fornecimento de link dedicado de 200 Mbps de 
internet e para a prestação de serviços de solução de �irewall para segurança da 
rede de dados e internet, para atender às necessidades funcionais e 
administrativas da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG, pelo perıódo 
de 1 (um) ano, com fundamento no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e em consonância com o Parecer Jurıd́ico acostado aos 
autos do processo administrativo nº 090/2024, conforme previsto no art. 72, 
inciso III, do mesmo diploma legal.

NOME	DO	CREDOR:	COMPANHIA	ITABIRANA	DE	TELECOMUNICAÇÕES	LTDA.
CNPJ/CPF:	05.684.180/0001-91
ENDEREÇO:	Rua A� gua Santa, nº 450 - Subsolo Sala 01 - Bairro Centro
Itabira-MG, CEP: 35.900-009

CLASSIFICAÇÃO	DA	DESPESA:
O� rgão..............................:1- PODER LEGISLATIVO
Unidade..........................:1.01- CORPO LEGISLATIVO
Sub-Unidade..................:1.01.1- GABINETE E SECRETARIA DA CA� MARA
Função............................:01- Legislativa
Sub-Função....................:031- Ação Legislativa
Classif. Orçamentária.....:01.031.0027.2000- 
MANUTENÇA� O DAS ATIVIDADES DA CA� MARA

Elemento	 de	 Despesa....:3.3.90.40.00.00-	 Serviços	 de	 Tecnologia	 da	
Informação	e	Comunicação.

VALOR	DA	DESPESA:	R$ 28.680,00 (vinte e oito mil seiscentos e oitenta reais).

Considerando as funções essenciais à execução da Lei Federal nº 
14.133/2021, �icam designados os seguintes servidores para atuarem como 
Gestor e Fiscais de Contrato da presente contratação, respectivamente:

Daniella Inácio de Barros, matrıćula nº 170 - Gestor de Contrato;

Flávio José de Souza Bruno, matrıćula nº 298 - Fiscal de Contrato 

Titular; e

Marisa Gonçalves Nascimento Moreira, matrıćula nº 164 - Fiscal de 

Contrato Substituto.

CONSELHEIRO LAFAIETE, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA
- Presidente da Câmara -

CONSELHEIRO LAFAIETE, SEXTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - Nº 261


